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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1402027 000001/2024
PROCESSO DE COMPRA Nº 1402027 000001/2024

 

Regime de Execução Indireta: Empreitada por preço global - Prestação de Serviços (sem dedicação
exclusiva de mão de obra)

Cuja o Critério de Julgamento será o de MAIOR DESCONTO
Modo de disputa: Aberto e Fechado

 

Licitação exclusiva para ME, EPP e equiparados para os benefícios do Decreto Estadual nº 47.437/2018 e
Lei Complementar nº 123/2006

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTINUO DE MANUTENÇÃO PREVETIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS LEVES E
PESADOS, PERTENCENTES À FROTA DE VIATURAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DE MINAS GERAIS (CBMMG), QUE ESTEJAM EM ATUAÇÃO NA ÁREA DE ARTICULAÇÃO
DA SEDE DA 6ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR (6ª CIA IND BM) ​,
LOCALIZADA NA CIDADE DE DIAMANTINA/MG, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS GENUÍNOS, ORIGINAIS E 1ª LINHA, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas neste documento e em seus anexos.

¹Considera-se para esta licitação, o contido na Resolução 396/11, artigo 8º, § 1º do
CONTRAN:
“Art. 8º - Quando o local ou trecho da via possuir velocidade máxima permitida por
tipo de veículo, a placa R-19 deverá estar acompanhada da informação complementar,
na forma do Anexo V.
§ 1º Para fins de cumprimento do estabelecido no caput, os tipos de veículos
registrados e licenciados devem estar classificados conforme as duas denominações
descritas a seguir:
I - 'VEÍCULOS LEVES' correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta,
triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto
total - PBT inferior ou igual a 3.500 kg.
II -“VEÍCULOS PESADOS” correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão,
caminhão-trator, trator de rodas, trator misto, chassi-plataforma, motor-casa,
reboque ou semirreboque e suas combinações.

A prestação dos serviços de manutenção de viaturas constitui "Serviço de Natureza Continuada",
conforme previsão contida no inciso I do rol de serviços apresentados pelo Memorando 01/2023 - Serviços
Continuados (81428089), e conforme Art. 106 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
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LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM LOCAL PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
01 MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS LEVES 6ª CIA IND DIAMANTINA/MG
02 MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS PESADOS 6ª CIA IND DIAMANTINA/MG

 
EDITAL

1. PREÂMBULO
2. DO OBJETO
3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5. DO CREDENCIAMENTO
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
9. DA PROVA DE CONCEITO

10. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
11. DOS RECURSOS
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. DA ADJUDICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
14. DA CONTRATAÇÃO
15. DA SUBCONTRATAÇÃO
16. DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO
17. DO PAGAMENTO
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19. DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXO DE EDITAL I - TERMO DE REFERÊNCIA DA LICITAÇÃO
ANEXO DE EDITAL II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ANEXO DE EDITAL III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO DE EDITAL IV - MINUTA DE CONTRATO
 

1. PREÂMBULO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, torna
pública a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo MAIOR DESCONTO, no modo
de disputa ABERTO E FECHADO, em sessão pública, por meio do site www.compras.mg.gov.br, visando
contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de manutenção preventiva e corretiva em veículos
leves e pesados, pertencentes à frota de viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG),
que estejam em atuação na área de articulação da sede da 6ª Companhia Independente de Bombeiros Militar
(6ª Cia Ind BM), localizada na cidade de Diamantina/MG, com entrega de forma parcelada, de acordo
com a demanda, com fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª linha, conforme
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento e em seus anexos, nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e da Lei Estadual n° 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e
dos Decretos Estaduais nº 48.012, de 22 de julho de 2020 e n° 48.723, de 24 de novembro de 2023.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis
Estaduais nº 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº 20.826, de 31 de julho de 2013, pelos Decretos
Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 46.559, de 16 de julho de 2014, nº 47.437, 26 de junho de
2018, nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996, nº 48.723, de 24 de
novembro de 2023, pela Resolução SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas
SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, e as condições estabelecidas nesse edital e seus anexos, que dele constituem parte integrante e
inseparável para todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados no Boletim Interno
nº 05 de 05 de fevereiro de 2024, a saber:
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1.1.1. Pregoeiro Titular: 1º Ten BM Wellinson Bruno Cardoso Costa;

1.1.2. Pregoeiro Suplente: 2º Sgt BM Evandro Martins de Oliveira;

1.1.3. Equipe de Apoio: 1º Ten BM Julianno Ribeiro da Silva; 1º Sgt BM Claudiney
Mota Oliveira e 3º Sgt BM Sônia Máxima de Carvalho Oliveira

1.1.4. A sessão de pregão terá início no dia 29 de abril de 2024, às 09:00 horas.  Todas
as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na
documentação relativa ao certame.

1.2. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do Estado de
Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.
 

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço
contínuo de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves e pesados, pertencentes à frota de
viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que estejam em atuação na área de
articulação da sede da 6ª Companhia Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind BM), localizada na
cidade de Diamantina/MG, com entrega de forma parcelada, de acordo com a demanda, com
fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª linha,, conforme especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência, e de acordo com as exigências e quantidades
estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras
e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a
este último.
 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site http://www.compras.mg.gov.br/.

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão realizados, em caso
de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas Gerais,
alternativamente, via e-mail 4cob.licitacoes@bombeiros.mg.gov.br, observados o prazo previsto
no item 3.1.

3.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de impugnação
informar ao 4º Comando Operacional de Bombeiros Militar a indisponibilidade do sistema.

3.2. O pedido de esclarecimentos ou registro de impugnação pode ser feito por qualquer
pessoa no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso via botão
“Esclarecimentos/Impugnação”).

3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados
deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço
completo, telefone e e-mail).

3.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações
pertinentes as solicitações.

3.2.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas, ficando
o pedido registrado com número de entrada, tipo (esclarecimento ou impugnação), data de envio e
sua situação.

3.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também será
disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de notificação e a situação da
solicitação alterar-se-á para “concluída”.
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3.2.5. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio de e-mail
àqueles que enviaram integral e corretamente as solicitações de retirada do Edital.

3.3. O pregoeiro responderá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento,
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas serão arquivadas
pela autoridade competente.

3.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do direito
de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.

3.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente
na Administração.

 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular nos termos do Decreto Estadual nº
47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, no
Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.

4.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na
presente licitação.

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput
do art. 3º do Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II
do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de
2006;

4.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de
15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, cumpridas
as diretrizes do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os incisos 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.8. O disposto no item 4.4 não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei 14.133/2021.

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.11. A observância das vedações para não participação é de inteira responsabilidade do
licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.

4.12. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará, no momento de
cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

4.12.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.12.1.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata
a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e o artigo 15 da Lei Estadual 20.826,
de 31 de julho de 2013, registra que possui restrição no (s) documento (s) de regularidade
fiscal, com o compromisso de que irá promover a sua regularização caso venha a formular o
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação, conforme
determina o inciso XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.

4.12.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.13. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar,  as declarações
constantes no anexo III do Edital:

4.13.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

4.13.2. que está ciente das condições contidas no Edital e seus anexos;

4.13.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.13.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal.

4.13.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.13.6. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.13.7. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento
das condições de execução do objeto, conforme previsão no termo de referencia  item 15 e no
anexo lll deste edital.

4.13.8. a falsidade das declarações mencionadas sujeitará o licitante às sanções dispostas
no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

 

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do
Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro
de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo
mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

5.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu
nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de acesso.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira
responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não podendo ser
atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
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5.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante,
sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena da
aplicação de penalidades.

5.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no site
www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e- mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de Segunda-feira a Sexta-feira
das 08:00h às 16:00h.

5.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 4.3 que desejar obter os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº
9.576, de 6 de julho de 2016 deverá comprovar a condição de beneficiário no momento do seu
credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores –
CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial.

5.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento do
registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos benefícios listados no Decreto Estadual nº 47.437, de
26 de junho de 2018.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial deverão ser anexados no sistema, por
upload.

6.1.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial deverão ser assinados
eletronicamente.

6.1.1.1.1. Para assinatura eletrônica, poderá ser utilizado o Portal de Assinatura
Digital disponibilizado pelo Governo de Minas Gerais, de acesso gratuito, disponível
em: http://www.portaldeassinaturas.mg.gov.br. Dúvidas com relação à utilização do
Portal de Assinaturas Digital podem ser encaminhadas para o e-mail
comprascentrais@planejamento.mg.gov.br. A realização da assinatura digital
importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo
eletrônico, conforme Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas
aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica, tendo como consequência a
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas, as
quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a abertura da sessão pública e da etapa de lances.

6.6.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta cuja
verificação de conformidade foi realizada pelo pregoeiro, depois de definido o resultado do julgamento
das propostas.

6.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo substituí-la ou retirá-la
até a abertura da sessão.
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos campos abaixo, bem como, realizar o upload sua proposta comercial, conforme modelo
constante no Anexo II - Proposta Comercial.

7.1.1. PERCENTUAL DE DESCONTO.
7.1.2. Anexar em PDF arquivo referente à Proposta Comercial contendo especificações
do objeto, bem como outras informações pertinentes presentes no Anexo I - Termo de
Referência;l

7.1.3. O preenchimento dos campos do sistema bem como o arquivo referente a Proposta
Comercial anexada deverá se referir, individualmente, a cada lote.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

7.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais,
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução
do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da LICITANTE.

7.3.1. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional,
em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

7.4. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que usufruem do benefício de
isenção do ICMS, conforme dispõe o Decreto Estadual nº 48.589, de 2023, deverão informar na(s)
proposta(s) que será(ão) encaminhada(s) no Portal de Compras, o(s) preço(s) resultante(s) da dedução
do ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 2003 e alterações.

7.4.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema
eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS,
conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003, alterada pela
Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de junho de 2014.

7.4.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, o registro
dos preços e a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram deduzidos os
valores relativos ao ICMS.

7.4.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas
conforme as disposições contidas nos subitens 7.4.1 e 7.4.2.

7.4.4. O disposto nos subitens 7.4.1 e 7.4.2 não se aplica aos contribuintes mineiros
optantes pelo regime do Simples Nacional.

7.4.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 7.4.4 deverão anexar às suas
propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional,
podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site:
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

7.4.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS, caso seja vencedor, deverá enviar, quando
solicitado pelo Pregoeiro, via chat, após a negociação, sua proposta comercial assinada e
atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na proposta,
além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.

 

8. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
8.1. No horário indicado no Preâmbulo deste Edital o Pregoeiro iniciará a sessão pública do
pregão eletrônico com a análise das propostas comerciais.

8.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro
e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.

8.2. DOS LANCES
8.2.1. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa ABERTO E FECHADO,
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Portal de Compras MG.
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8.2.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do
valor consignado no registro.

8.2.1.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado, conforme o critério de julgamento,
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

8.2.1.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.2. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 15
minutos.

8.2.2.1. Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

8.2.2.2. Após a etapa de que trata o subitem 8.2.2.1, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os
autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% superiores ou
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em
até 5 minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.2.2.3. Na hipótese do subitem 8.2.2.2, o licitante poderá optar por não ofertar
nenhum lance no sistema, ou optar por ofertar valor ou percentual melhor, conforme o
critério de julgamento.

8.2.2.4. Na hipótese de haver duas ou menos propostas nas condições de que trata o
subitem 8.2.2.2, serão convocados, na ordem de classificação, os autores dos três melhores
lances subsequentes para oferecer um lance final e fechado nas mesmas circunstâncias.

8.2.2.5. Encerrado o prazo estabelecido nos itens 8.2.2.2 e 8.2.2.4, o sistema ordenará
os lances da seguinte forma: ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço e ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

8.2.3. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.2.4. No caso de a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
minutos, a sessão pública será suspensa, após a finalização do envio dos lances, e reiniciada
somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
www.compras.mg.gov.br.

8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2.5.1. Na hipótese de persistir o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.2.5.2. As regras previstas no subitem 8.2.5 não prejudicarão a aplicação do disposto
no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.3. DO JULGAMENTO
8.3.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a
verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou desconto final em relação ao estimado para a
contratação.

8.3.1.1. Fica estabelecido o prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.
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8.3.1.2. A prorrogação de que trata o 8.3.1.1 poderá ocorrer por solicitação do
licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro, ou de ofício, a critério do pregoeiro,
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem 8.3.1.

8.3.2. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar, por meio do
sistema e de forma pública e transparente, condições mais vantajosas para a Administração com o
primeiro colocado.

8.3.2.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto
definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes
classificados, nos termos do 8.3.2, respeitada a ordem crescente, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço, e ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate definidos no subitem 8.2.5.

8.3.2.2. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública,
que deverá ser anexada aos autos do processo de contratação.

8.3.2.3. Fica estabelecido o prazo de 2 horas, contado da solicitação do pregoeiro, no
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último valor ofertado após a negociação.

8.3.3. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, do detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas – BDI e dos Encargos Sociais – ES, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

8.3.4. Serão desclassificadas as propostas que:

8.3.4.1. contiverem vícios insanáveis;

8.3.4.2. não obedecerem às especificações técnicas contidas no edital e anexos;

8.3.4.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

8.3.4.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração;

8.3.4.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 8.3.4.3.1,
somente será identificada após diligência do pregoeiro que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.3.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

8.3.4.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
e anexos, desde que insanável.

 

9. DA PROVA DE CONCEITO
9.1. Não haverá prova de conceito no presente certame.

 

10. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do
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Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
b) CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;
c) Lista de Inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
d ) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - CNIA/CNJ;
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.

10.1.1.  A consulta aos órgãos prevista nas alíneas "c", "d", "e" e "f" do item deve ser
realizada através de consulta ao site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

10.1.2. Constando pendência em algum desses órgãos, a consulta deverá ser realizada
diretamente ao órgão cuja pendência se encontra ativa.

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.3.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto no Decreto nº 47.524/2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital mediante utilização
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF até (2) dias úteis
anteriores à data prevista para recebimento das propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CAGEF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a data de envio
da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o momento da verificação da
habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante o envio da documentação
atualizada, por meio de documentação complementar via sistema.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 48.012/2020 e art. 36,
§ 4º do Decreto 48.723/2023.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena

PADRÃO - Edital Pregão de Serviço 85001278         SEI 1400.01.0005118/2024-17 / pg. 11

http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%253A%252F%252Fwww.fornecedores2.mg.gov.br%252Fportalcompras%252Ffornecedoresimpedidoscon.do


de inabilitação.

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.5. Ressalvado o disposto no item 10.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.6.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das
propostas comerciais constantes no Anexo II - Proposta Comercial e das declarações constantes
no Anexo III - Modelos de Declarações.

10.6.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is)
pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública.

10.6.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

10.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no
caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus
administradores;

10.6.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em
se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

10.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

10.6.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

10.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.7.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos
seguintes requisitos:

10.7.1.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.7.1.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.7.1.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.7.1.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda
Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União –
DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de
terceiros.

10.7.1.3.2. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do
Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos relativos a
tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito Tributário – CDT,
que poderá ser solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

10.7.1.4. regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço –FGTS;

10.7.1.5. regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440,
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de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.7.1.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

10.7.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.8.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:

10.8.1.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.8.1.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante.

10.8.2. Os documentos referidos no subitem 10.8.1.1 limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.9.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços compatíveis com as
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de Referência
ANEXO a este Edital, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para
atendimento ao objeto da presente licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os requisitos
abaixo relacionados:

10.9.1.1. Para todos os lotes: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da
Licitante para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente apresentadas no Anexo I - Termo de
Referência;

10.9.2. Os atestados deverão conter:

10.9.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, telefone).

10.9.2.2. Local e data de emissão.

10.9.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade
das informações.

10.9.2.4. Período da execução da atividade.

10.9.3. Para atendimento do quantitativo indicado nos subitens do item 10.9.1, é admitido
o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

10.9.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

10.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:
10.10.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-financeira poderá ser substituída, total ou parcialmente, pelo registro cadastral no
Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF.

10.10.2. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos
licitantes, cuja análise foi realizada pelo pregoeiro, depois de definido o resultado de seu
julgamento.

10.10.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios
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oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.10.4. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma
clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

10.10.4.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;

10.10.4.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no
nome da filial;

10.10.4.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz;

10.10.4.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF)
da matriz ou da filial da empresa licitante.

10.10.5. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação
do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais cabíveis.

10.10.6. Aos beneficiários listados no item 4.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação
fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação da análise dos documentos de habilitação do
licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual
nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

10.10.6.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a inabilitação do licitante
vencedor.

10.10.6.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar sua documentação
fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o lote específico e registrar no
“chat” que todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia e horário informados no site
www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em referência.

 

11. DOS RECURSOS
11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.2.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo
próprio no sistema, no prazo de 3 dias úteis, contados a partir da notificação acerca da conclusão
do juízo de admissibilidade relativo às manifestações de intenção de recorrer, realizado pelo
Pregoeiro.
11.3. O juízo de admissibilidade referido no item 11.2 será realizado após a etapa de
manifestação de intenção de recorrer de que trata o item 11.1, ao final da etapa de habilitação.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.5. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou inviabilidade
técnica ou material da via eletrônica, devidamente identificados, relativos aos recursos interpostos ou
contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail 4cob.licitacoes@bombeiros.mg.gov.br,
e identificados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e lote),
observados os prazos previstos no item 11.1.

11.6. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas
contrarrazões, no prazo de 3 dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, pelas
mesmas formas de apresentação do recurso.
11.7. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem
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ser aproveitados.
11.9. Na ausência de registro de manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes, fica
a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CAGEF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o licitante
vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site www.compras.mg.gov.br.

13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará
o procedimento licitatório.

 

14. DA CONTRATAÇÃO
14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado
vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
em até 5 (cinco) dias úteis, conforme minuta do Anexo IV - Contrato, de acordo com o art. 90 da Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14.1.1. O contrato terá a vigência de 02 (dois) anos, a partir da publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, observadas as diretrizes e caput do Art. 106 da Lei
14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme disposto no Art. 107 da mesma
legislação mencionada.

14.1.2. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão
assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais -SEI/MG.

14.1.2.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua  cadastro, o(s) licitante(s)
interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do
Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e
clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

14.1.2.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-
mail 4cob.transporte@bombeiros.mg.gov.br.

14.1.2.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme
Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações
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prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

14.1.3. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para
firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

14.1.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no momento de assinar o termo
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou recuse-se a assiná-lo, serão
convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

14.1.4.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o
termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato, nas
condições propostas pelo licitante vencedor conforme previsão no art. 41, §2º do
Decreto Estadual nº 48.723, de 24 de novembro de 2023.

14.2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá
firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, que se dará através do sistema do Portal de
Compras - http://www.compras.mg.gov.br/#.

14.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes
do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto conforme definido no Termo de
Referência ANEXO a este Edital.
15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

15.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

 

16. DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garantia financeira da execução para o presente certame.

 

17.  DO PAGAMENTO
17.1. Para os Órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de Minas
Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data do
recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela
CONTRATANTE. Para os demais participantes, o pagamento será realizado a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, de acordo com normativo próprio a que se sujeita,
mantendo-se os prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.

17.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE,
após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução
do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários
para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.
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17.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica
(DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura
digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso
da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.

17.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

17.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação
do documento considerado válido pela CONTRATANTE.

17.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de
acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.

17.2. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no
Edital.

17.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não
impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. ​Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

18.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
18.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

18.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;

18.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração
falsa durante a contratação e execução do contrato;

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução da contratação;

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº
12.846, de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;
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18.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas
as condutas descritas nos subitens 18.1.2 a 18.1.7, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º,
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar  -
quando praticadas as condutas descritas nos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos subitens 18.1.2 a 18.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de
2021);

18.2.4. Multa:
18.2.4.1. Moratória de 0,5 % ( cinco décimos por cento)  por dia,

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
dias ( trinta dias),30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o
prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o
valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 2 % (dois por cento) sobre o valor
total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais
obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente..

18.2.4.1.1. O atraso superior a dois meses autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso IV do art.
137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.2.4.1.2. Compensatória, para as infrações descritas nos
subitens 18.2.4, de 0,5 % (cinco décimos por cento) a 30 % do valor da
contratação.

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme disposto no
§7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

18.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.9.2. As peculiaridades do caso concreto;
18.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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18.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
18.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei de
Licitações.

18.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.14. Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante.

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP
19.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta
não serão aceitas alegações de desconhecimento.

19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

19.4. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo
de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

19.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

19.6. No julgamento das propostas e na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins, respectivamente, de classificação e de habilitação, observado o disposto na Lei nº
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14.184/2002.

19.7. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório pelos critérios e na forma
de que trata o Decreto nº 48.723/2023 por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por
ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

19.8. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

19.9. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de Licitação
e seus anexos no site: www.compras.mg.gov.br.

19.10. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contados da
apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e na
Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

19.11. O direito a que se refere o item 19.9 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido
formal da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput
desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

19.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 19.9

 
Montes Claros, 09 de abril de 2024.

 

Responsável pela elaboração da Minuta do Edital: Responsável pela elaboração: 160.350-5, 1º Ten BM
Wellinson Bruno Cardoso Costa, Seção de Licitação / Núcleo ADM 4º COB.

 

Daniel Josias Ribeiro Camelo, Cap BM
Ordenador de Despesas

Matricula: 128.991-7

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wellinson Bruno Cardoso Costa , 1º Tenente, em 09/04/2024,
às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Josias Ribeiro Camelo , Capitão, em 09/04/2024, às
16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 85001278 e o código CRC B1C1FD41.

Referência: Processo nº 1400.01.0005118/2024-17 SEI nº 85001278

PADRÃO - Edital Pregão de Serviço 85001278         SEI 1400.01.0005118/2024-17 / pg. 20

http://www.compras.mg.gov.b
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ESTADO DE MINAS GERAIS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
Processos de Compras e Despesas - 4 COB

Versão v.20.09.2020.

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA

DATA ÓRGÃO
SOLICITANTE

NÚMERO DA
UNIDADE DE

COMPRAS
09/02/2024 CBMMG 1402027

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA
OU DIRETORIA

Nome: 1º Ten BM Julliano Ribeiro da Silva
E-mail: julliano.silva@bombeiros.mg.gov.br
Ramal para contato: (38) 3218-7432

4º COB

 

1. OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves e pesados,
pertencentes à frota de viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que estejam em atuação na área de articulação da sede da 6ª Companhia
Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind BM), localizada na cidade de Diamantina/MG, com fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª linha,
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

 

LOTE ITEM ​ CÓDIGO DO ITEM
NO SIAD VALOR TOTAL UNIDADE DE AQUISIÇÃO

(OU UNIDADE DE MEDIDA) DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

01 01 00025593 R$ 60.000,00 HORA MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS LEVES (DIAMANTINA/MG)

02 01 00025607 R$ 20.000,00 HORA MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS PESADOS
(DIAMANTINA/MG)

 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
1.1.1. LOTE 01 - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento e a substituição de peças genuínas, originais ou de
primeira linha, bem como de componentes da frota de VEÍCULOS LEVES (incluindo motocicletas, caminhonetes e Utilitários) E SEMI-REBOQUES
(carretinhas de embarcações e transporte de animais) do CBMMG, para atendimento às necessidades dos veículos que estejam em atuação na área de articulação
da sede da Sexta Companhia Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind. BM), localizada na cidade de Diamantina/MG, conforme demanda e autorização do
CONTRATANTE. Será exigida a prestação de serviços de recuperação de veículos; serviços de mecânica em geral e especializada englobando todos os sistemas e
componentes pertencentes ao veículo; serviços de alinhamento e balanceamento; serviços de elétrica eletrônica automotiva; serviços de montagem, desmontagem
e recuperação de caixas de marcha; serviços de montagem, desmontagem, retifica e recuperação de motores movidos à diesel, gasolina ou flex; serviços de
chaveiro, borracharia, capotaria, vidraçaria, funilaria, lanternagem, pintura e recuperação estrutural (soldas especiais e tornearia); serviços de limpeza e
higienização de ar condicionado automotivo; serviços especiais como socorro no local de pane, com emprego de guincho, se necessário, sem ônus para a
CONTRATANTE, caso ocorra no perímetro urbano da cidade de Diamantina; serviços cuja a execução seja necessária para o restabelecimento das condições
originais de uso dos veículos com abrangência neste item; serviço de limpeza dos veículos para a entrega, pós-manutenção sem ônus para a CONTRATANTE.

1.1.1.1. Local de entrega: O local de entrega do objeto será a sede da 6ª Cia Ind. BM, localizado no Largo Dom João, nº 114, Bairro Dom João,
Diamantina/MG, CEP: 39.1000-000, telefone: (38) 3531-9230.

1.1.1.2. Valor estimado para contratação: R$ 60.000,00.

1.1.2. LOTE 02 - Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento e a substituição de peças genuínas, originais ou de
primeira linha, bem como de componentes da frota de VEÍCULOS PESADOS do CBMMG, para atendimento às necessidades dos veículos que estejam em
atuação na área de articulação da sede da Sexta Companhia Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind. BM), localizada na cidade de Diamantina/MG,
conforme demanda e autorização do CONTRATANTE. Será exigida a prestação de serviços de recuperação de veículos; serviços de mecânica em geral e
especializada englobando todos os sistemas e componentes pertencentes ao veículo; serviços de alinhamento e balanceamento; serviços de elétrica eletrônica
automotiva; serviços de montagem, desmontagem e recuperação de caixas de marcha; serviços de montagem, desmontagem, retifica e recuperação de motores
movidos à diesel, gasolina ou flex; serviços de chaveiro, borracharia, capotaria, vidraçaria, funilaria, lanternagem, pintura e recuperação estrutural (soldas
especiais e tornearia); serviços de limpeza e higienização de ar condicionado automotivo; serviços especiais como socorro no local de pane, com emprego de
guincho, se necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, caso ocorra no perímetro urbano da cidade de Diamantina; serviços cuja a execução seja necessária
para o restabelecimento das condições originais de uso dos veículos com abrangência neste item; serviço de limpeza dos veículos para a entrega, pós-manutenção
sem ônus para a CONTRATANTE.

1.1.2.1. Local de entrega: O local de entrega do objeto será a sede da 6ª Cia Ind. BM, localizado no Largo Dom João, nº 114, Bairro Dom João,
Diamantina/MG, CEP: 39.1000-000, telefone: (38) 3531-9230.

1.1.2.2. Valor estimado para contratação: R$ 20.000,00.

 

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
1.2.1. Entenda-se por manutenção preventiva as revisões e serviços para garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere ao
seu funcionamento, rendimento e segurança, bem como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos aos componentes, ou mesmo na
paralisação do veículo;

1.2.2. Entenda-se por manutenção corretiva o reparo em avarias, solucionando os defeitos em seus componentes, peças ou sistemas, com vistas a garantir
as melhores condições de desempenho do veículo, bem como a substituição ou conserto de peças e equipamentos que apresentem defeito ou desgaste;

1.2.3. Para fins deste processo, entenda-se que VEÍCULOS LEVES são aqueles que possuem 02 (duas) rodas ou mais, bem como a capacidade de carga
de até 3.500 Kg, incluindo semi-reboques;

1.2.4. Para fins deste processo, entenda-se que VEÍCULOS PESADOS são aqueles como a capacidade de carga superior a 3.500 Kg;

1.2.5. Para computo dos serviços de manutenções nos veículos leves e pesados, será adotado o critério hora/homem trabalhada;

1.2.6. Para definição de quantitativos de horas/homem trabalhadas relativas a cada serviço executado, será adotada como referência a tabela tempário de
serviços de manutenções em veículos leves e pesados;

1.2.7. A prestação do serviço deverá ocorrer da segunda-feira ao sábado em horário comercial, já a prestação do serviço de socorro e reboque será
prestado exclusivamente mediante solicitação do CONTRATANTE e deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana,
inclusive aos sábados, domingos e feriados. Ainda, a CONTRATADA deverá informar o número telefônico para acionamento do serviço de reboque, com
funcionamento 24h;

1.2.7.1. Para definição do preço aplicado ao serviço de reboque, será adotado como referência o valor médio apurado em três orçamentos obtidos
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junto a empresas do ramo atuantes no mercado local. O valor será atualizado trimestralmente através de nova orçamentação a cargo do CONTRATANTE;

1.2.7.2. Após o acionamento, o serviço de reboque deverá iniciar o deslocamento no prazo máximo de até 02 (duas) horas, sendo que, em casos de
superveniência de fatores adversos (caso fortuito ou força maior), este prazo poderá ser estendido justificadamente;

1.2.8. O CBMMG possui incluídas em sua carga patrimonial viaturas das marcas FIAT, CHEVROLET, VOLKSWAGEN, NISSAN, FORD, IVECO,
MERCEDES BENZ, MITSUBISHI, TOYOTA, HONDA E YAMAHA, podendo serem incluídas outras marcas, conforme a necessidade da realização de novas
aquisições de veículos;

1.2.9. O CONTRATANTE não se compromete a utilizar o valor total estimado neste edital, sendo que o pagamento efetuar-se-á na medida em que for
sendo demandados a CONTRATADA, os pedidos referentes ao objeto;

1.2.10. O CONTRATADO deverá possuir estrutura física compatível com a guarda simultânea de no mínimo 05 (cinco) veículos leves para o LOTE 01,
bem como 03 (três) veículos pesados para o LOTE 02, em local coberto, não sendo aceitável que os veículos venham à pernoitar em via pública ou local
desprotegido;

1.2.11. A oficina estruturada deverá estar localizada na zona urbana da cidade onde esta localizada à sede da Unidade do CBMMG usuária da prestação do
serviço contratado.

1.2.11.1. A limitação da localização da oficina na zona urbana visa reduzir o tempo e o custo de deslocamento das viaturas até as mesmas e vice-versa,
garantindo o interesse público de manter a maior disponibilidade possível de viaturas para atendimento às urgências e emergências, sem excessiva perda de
tempo com deslocamentos onerosos à grandes distâncias, o que inviabilizaria econômica e operacionalmente a execução do objeto. Ainda, evitar longos
deslocamento, nos casos da necessidade da remoção das viaturas avariadas por reboque.

1.2.11.2. Possuir, no mínimo, 3/4 (três quartos) das ferramentas e equipamentos listados abaixo:

Equipamento eletrônico para o rastreamento de problemas elétrico/ eletrônicos nos veículos,
Conjunto para teste de arrefecimento de veículo,
Carregador de baterias,
Teste para análise de baterias,
Bancada de teste para bomba elétrica de combustível (diesel e gasolina/Etanol),
Equipamentos para serviços de suspensão,
Prensa hidráulica,
Torquímetro,
Paquímetro,
Elevadores hidráulicos, elétricos para suspensão dos veículos ou valas,
Rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica,
Placa de experiência para testes de veículos em via pública,
Banner magnético com os dizeres "veículo em manutenção", para testes de veículos em via pública.
Equipamentos para regulagem eletrônica de motores: Scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro.
Equipamentos para serviços de troca de correias: Gabarito, relógio comparador, lâmpada estroboscópica (pistola de ponto).

1.2.12. Possuir os recursos essenciais para a devida prestação dos serviços com técnica adequada, qualidade e presteza exigida para os padrões do
fabricante dos veículos, ou seja, pessoal treinado para executar os serviços nos veículos conforme a marca;

1.2.13. As viaturas quando em teste, não poderão transitar sem estar com as placas de manutenção e o banner com dizeres “em manutenção”;

1.2.14. Apresentar em até dez dias após a assinatura do contrato, apólice de seguro vigente, contra furto, roubo, danos, intempéries e incêndio abarcando os
veículos do CBMMG, que eventualmente se encontrem sob sua guarda para fins de execução do objeto;

1.2.15. A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, inclusive óleos lubrificantes e pneus automotivos,
para a manutenção da frota de veículos das Unidades do CBMMG usuárias do serviço contratado, em conformidade com as regras a seguir:

1.2.15.1. Somente fornecer peças, componentes, acessórios e materiais após aprovação expressa do(s) gestor(es) de frota competente(s). A aprovação
ocorrerá via orçamento, o qual deverá ser encaminhado à CONTRATANTE, exclusivamente, por através do e-mail: 4cob.transporte@bombeiros.mg.gov.br;

1.2.15.2. Utilizar obrigatoriamente peças genuínas ou originais, podendo utilizar também peças paralelas (1ª linha), desde que aprovadas pelos gestores
de frota competentes;

1.2.15.3. Para os fins deste edital, as peças, componentes, acessórios e materiais serão considerados:

1.2.15.3.1. Genuínos, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando destinados a substituir peças, componentes,
acessórios e materiais que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação
(tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais genuínos
passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias;

1.2.15.3.2. Originais, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando apresentam as mesmas especificações técnicas e
características de qualidade dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e
materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo porém, comercializados por distribuidores e
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante;

1.2.15.3.3. Paralelos (1ª linha), quando apresentam especificações técnicas e características de qualidade similares às dos itens que integram o
produto original (veículo produzido na linha de montagem), garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais
paralelos (1ª linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo.

1.2.16. As peças, componentes, acessórios e materiais fornecidos pela CONTRATADA, deverão estar de acordo aos valores praticados no mercado. Caso,
seja observada discrepância em relação ao valor de cotação de algum item (peça, componente, acessório ou material) no orçamento em relação ao valor praticado
no mercado deste mesmo item, a CONTRATANTE, se reserva o direito de apurar o valor em três orçamentos obtidos no mercado local, e a seu critério,
estabelecer como preço de referência, a média aritmética simples destes orçamentos;

1.2.17. As peças substituídas deverão, obrigatoriamente, serem entregues no ato da conclusão dos serviços ao servidor devidamente designado para retirar
o veículo do estabelecimento, exceto pneus e baterias (caso a unidade do CBMMG usuária do serviço não os solicite), os quais deverão receber a correta
destinação final por parte do estabelecimento que efetuou a manutenção;

1.2.18. As peças paralelas (1ª linha) deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças originais, que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente
preços inferiores aos das peças genuínas;

1.2.19. A CONTRATADA deverá estar em conformidade com as normativas de descarte dos resíduos sólidos estabelecidas pelas legislações vigentes
expedidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), em respeito à Política Nacional de Resíduos
Sólidos;

1.2.20. Para definição do percentual de desconto mínimo das peças, será fixado pelo CONTRATANTE os seguintes percentuais, caso não sejam
alcançados descontos superiores nos lances ofertados.

1.2.20.1. Veículos leves: O desconto na tabela do fabricante será de 4% (quatro por cento);

1.2.20.2. Veículos pesados: O desconto na tabela do fabricante será de 4% (quatro por cento).

1.2.20.3. Tabela de levantamento de desconto utilizado nas peças:
 

LOTES
DESCONTO EM PEÇAS PROPOSTO

DESCONTO MÉDIO
Orçamento 1 (81262519) Orçamento 2 (81262628) Orçamento 3 (81262813)

VEÍCULOS LEVES 5% 3% 4% 4%
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VEÍCULOS PESADOS 5% 3% 4% 4%
 
 

2. DOS LOTES:
2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES

2.1.1. A escolha da modalidade de admissão das propostas “por lotes” se dá devido ao fato de que, o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais
pretende adquirir itens de natureza distintas entre si, na mesma licitação, por economicidade, assim foram divididos em 02 (dois) lotes distintos oportunizando as
empresas que militem em cada ramo participarem do certame. Assim, os lotes foram divididos pela natureza única dos itens que o compõe e que guardam alguma
relação entre si, um vez que é economicamente mais viável manter uma viatura em uma única oficina que realize todo o trabalho, tanto preventivo, quanto as
correções necessárias para o funcionamento do veículo e ainda proceda a troca de peças ou acessórios, quanto for necessário, que fracionar o serviço, gerando
dispêndio à Administração de contratar várias oficinas, para cada serviço, o que demoraria mais tempo para o real conserto, já que uma deveria terminar o serviço
para depois, o veículo ser conduzido a outra, além de hora/homem do CBMMG que ficaria responsável por essa locomoção. Além de que cada um serviço
demandaria prazos de recebimento provisório, definitivo. O que ensejaria em demora extrema de colocar a viatura na rua para atender a população e encarecia o
serviço. Junta-se a isto os itens de fornecimento e serviços guardam compatibilidade entre si, e sua junção em lote torna a participação para os fornecedores mais
atrativa e isonômica.

2.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
2.2.1. TODOS OS LOTES SERÃO EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , considerando que o valor
total estimado dos itens dos lotes são menores do que R$ 80.000,00, conforme previsto no Inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 c/c com o Art. 8º
do Decreto Estadual nº 47.437/2018.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O presente processo objetiva proporcionar a manutenção preventiva e corretiva, bem como o reparo de viaturas pertencentes à Frota das Unidades
indicadas nos lotes deste termo de referência, no período de 02 (dois) anos, prorrogável conforme legislação vigente, de forma a disponibilizar constantemente os
veículos para utilização nas diversas atividades desempenhadas pelo CBMMG, prevendo suprir a demanda de prestação de serviços gerais de pintura, suspensão,
manutenção e reparo destes veículos, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme autorizado pela Diretoria de Logística e Finanças (DLF) através do Ofício Circular
CBMMG/SDAL nº. 4/2024 (81428823). Ainda, destaca-se o interesse público envolvido no presente processo de contratação de serviço, pois a manutenção dos
veículos além de preservar um bem público é fundamental para se manter as viaturas em condições de atender à sociedade, nas ações de prevenção e combate a
incêndio, busca e salvamento, socorros de urgência e defesa civil, em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 54/1999, Lei de Organização Básica do
CBMMG;

3.2. Os valores totais para a contratação dos serviços, conforme tabela do item 1. OBJETO, foram estimados a partir da média aritmética dos custos com as
manutenções das viaturas leves e pesadas pertencentes à sede da 6ª Cia Ind BM, localizada na cidade de Diamantina nos anos de 2022 e 2023, conforme demonstrado
em Estudo Técnico Preliminar (81431109), para o atendimento às necessidades de manutenções das viaturas do CBMMG, que estejam em atuação na área de articulação
da mencionada Unidade Operacional.

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
O Decreto Estadual nº 48.012/2020 traz em seu inciso II, artigo 3º, o conceito de "Bens e Serviços Comuns", a saber: "bens e serviços cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado". O citado dispositivo legal vincula a
modalidade licitatória Pregão Eletrônico para as aquisições / contratações de Bens e Serviços Comuns, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais.

Os serviços a serem contratados no presente processo licitatório foram definidos como Serviço Comum pela área técnica, e está de acordo ao previsto no dispositivo
legal acima citado, uma vez que foram devidamente estabelecidos padrões de desempenho e qualidade, os quais estão objetivamente definidos no Edital, bem como
contém especificações reconhecidas e usuais de mercado. O objeto a ser contratado possui um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizá-lo como padrão, sendo disponível o seu fornecimento a qualquer empresa do ramo pertinente.

Diante do exposto, fica evidenciada a obrigatoriedade de escolha da modalidade de licitação "Pregão Eletrônico" para a contratação dos referidos serviços.

A contratação por hora/homem (DESCONTO) tem ampla utilização no mercado, bem como a utilização de tabelas referenciais são fontes confiáveis de mensuração dos
serviços e peças na manutenção de veículos tantos por parte da administração pública como iniciativa privada.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam
no mercado têm condições de prestar os serviços de forma independente.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. Para todos os Lotes: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para prestação dos serviços ofertados, atendendo ao quantitativo
mínimo de 30 % (trinta por cento) das quantidades apresentadas neste Anexo I;

6.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da
licitação.

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. O critério de aceitação da proposta será o de MAIOR DESCONTO por hora/homem trabalhada, ofertado POR LOTE, de acordo com a especificação
dos objetos acima;

7.2. O DESCONTO OFERTADO POR LOTE para hora/homem trabalhada INCIDIRÁ NAS PEÇAS genuínas, originais e paralelas (1ª linha), em relação
à tabela do fabricante, desde de que os percentuais sejam maiores do que as médias estabelecidas na tabela contida no subitem 1.2.20.3.;

7.3. Para fins de cálculo do desconto a ser ofertado, o licitante deverá calcular o valor da hora/homem a ser ofertada com base no valor da hora/homem de
referência e lançar a proposta na forma de desconto percentual, ou seja, o valor da proposta será o desconto (em %) sobre o valor de referência da hora/homem
trabalhada, constante no item 19 deste anexo; 

Exemplo do cálculo:

Valor de referência (VR) = R$ 120,00 (valor FIXO)

Valor da hora/homem ofertado (VO) = R$ 110,00. (valor variável) proposto pelo fornecedor

Cálculo para obter o desconto: (VR – VO)X100/VR= Desconto em %

Para o exemplo acima, o desconto será de: (120,00 – 110,00) X100 / 120,00 = 8,33%

No exemplo acima, o valor da proposta desse fornecedor seria de 8,33 % (oito vírgula trinta e três por cento) de desconto.

7.4. A proposta, obrigatoriamente, consistirá na apresentação do valor homem/hora para a realização dos serviços e do percentual (%) de desconto mínimo ou
ofertado sobre os preços das peças CONFORME TABELAS DOS FABRICANTES;

7.5. Os lances consistirão na apresentação do maior desconto sobre o valor homem/hora constante no termo de referência para a realização dos serviços;

7.6. Deverão SER OBSERVADOS OS PREÇOS DE REFERÊNCIA DE CADA UM DOS LOTES , constantes do Termo de Referência, extraídos de
pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassar tais valores;

7.7. O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) LOTE(S) que for de seu interesse, devendo esta(s) e os lances referir-se à integralidade de seu
objeto, não se admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote;
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7.8. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato, de forma impressa ou digital (CD-ROM) a tabela
tempário do fabricante ou providenciar acesso a algum sistema online de orçamentação (utilizado por seguradoras, empresas ou órgãos públicos), para fins de
cálculo/conferência das horas necessárias para execução dos serviços e preços de peças, com vistas à atender ao previsto no subitem 1.2.6.;

7.9. Tão logo seja habilitada, para assinatura do contrato, uma equipe técnica do CBMMG poderá realizar uma visita à(s) empresa(s) a fim de constatar se a
empresa possui todo o aparato e a estrutura descrita nos subitens 1.2.10, 1.2.11 e 1.2.11.2;

7.9.1. Caso seja verificado pela equipe técnica que a empresa não atenda ao aparato e a estrutura mencionada no subitem 7.9., a mesma será
desclassificada e a empresa subsequente classificada, tão logo seja habilitada, atendendo ao princípio da isonomia, será submetida ao mesmo procedimento.

 

8. DA PROVA DE CONCEITO:
8.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito.

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
9.1. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1.1. Início das atividades: Após a assinatura do contrato e publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais;

9.1.2. Periodicidade:  diária, durante a vigência do contrato.

9.2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.2.1. Os serviços serão prestados no endereço da empresa, e caso necessário serão efetuados na localização onde se encontra o veiculo (caso paralisado),
devendo-se observar a necessidade, conveniência e a economicidade, quanto ao acionamento ou não do serviço de reboque, quando fora do perímetro urbano da
cidade de localização da sede da Unidade do CBMMG usuária do serviço prestado pela CONTRATADA.

9.3. MODELO DE EXECUÇÃO:
9.3.1. Na entrega do veículo ao contratado será realizado check-list, constatando o estado geral de conservação da viatura, acessórios e demais
componentes embarcados ou instalados no veículo;

9.3.2. ORÇAMENTO:
9.3.2.1. A execução de qualquer serviço deverá ser precedida de orçamento, o qual será analisado pelo contratante antes de aprovação;

9.3.2.2. A apresentação do orçamento referente aos serviços a serem executados deverá ser feita em até 01 (um) dia útil após o recebimento do
veículo pela CONTRATADA;

9.3.2.3. Nos casos que envolvam desmontagem de motor, caixa, diferencial, lanternagem, e outros serviços complexos que requeiram mais tempo
para emissão do orçamento, o prazo poderá ser ampliado para até 03 (três) dias úteis, desde que haja prévia autorização do contratante;

9.3.2.4. O orçamento referente à serviços a serem executados com a substituição de peças, componentes, acessórios e materiais, deverão ser
elaborados, obrigatoriamente, discriminando os serviços e as peças separadamente. Nos casos em que houver somente a necessidade da prestação do
serviço, sem a substituição de peças, componentes, acessórios e materiais, será elaborado o orçamento somente referente aos serviços que serão executados;

9.3.2.5. O orçamento será pormenorizado indicando os serviços a serem realizados, o número de horas/homem a ser empregado e seus respectivos
valores, relação de peças a serem substituídas, mencionando se genuína, original ou paralela (1ª linha), bem como a marca e seus respectivos preços
originais e sob desconto além de seus códigos de identificação genuínos, fornecidos pela montadora constando ainda o valor total do serviço incluindo a
mão de obra e as peças fornecidas;

9.3.2.6. O orçamento será encaminhado para a Sub Seção de Manutenção e Transportes (SSMNT), através do e-mail
4cob.transporte@bombeiros.mg.gov.br, para análise e aprovação;

9.3.2.7. Havendo necessidade de correção do orçamento, após análise do CONTRATANTE, o novo orçamento deverá ser emitido em até 01 (um) dia
útil;

9.3.2.8. A confecção do orçamento não implica na aceitação automática  da execução do serviço pelo CONTRATANTE, que poderá recusar, solicitar
alterações ou autorizar a execução;

9.3.2.9. No caso de não autorização da execução do serviço orçado, por decisão do CONTRATANTE e não implicando em falhas ou incorreções por
parte da CONTRATADA, esta será remunerada pelos eventuais serviços realizados, necessários à confecção do orçamento, nos casos onde for necessário  a
desmontagem de motores, caixas de marchas e diferenciais;

9.3.2.10. É expressamente proibida a execução de qualquer serviço antes da aprovação formal do orçamento pela SSMNT.
9.3.3. EXECUÇÃO:

9.3.3.1. Para execução dos serviços, após a aprovação do orçamento, serão exigidos os seguintes prazos:

9.3.3.1.1. 02 (dois) dias úteis para serviços com duração até 08 (oito) horas/homem;

9.3.3.1.2. 04 (quatro) dias úteis para serviços com duração até 16 (dezesseis) horas/homem;

9.3.3.1.3. 07 (sete) dias úteis para serviços com duração acima de 16 (dezesseis) horas/homem.

9.3.3.2. Os prazos acima poderão, excepcionalmente, mediante prévia autorização, serem prorrogados mediante solicitação justificada do fornecedor
ao contratante, com a nova previsão de entrega;

9.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser realizada após a autorização para  execução do serviço e sua efetiva realização, nos termos abaixo:

9.4.1.1. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela/serviço, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

9.4.1.2. Para os serviços executados com a substituição de peças, componentes, acessórios e materiais, deverão ser emitidas, obrigatoriamente, as
notas fiscais de serviço e de peças. A exceção se faz nos casos em que houve somente a prestação do serviço, sem a substituição de peças, componentes,
acessórios e materiais, situação em que deverá ser emitida somente a nota fiscal de serviço;

9.4.1.3. A CONTRATADA deverá observar as disposições sobre a obrigatoriedade e as exceções legais estabelecidas na Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil nº 1234, de 11/01/2012, a qual dispõe sobre a retenção, na fonte, de imposto de renda pela CONTRATANTE; 

9.4.1.4. O recebimento provisório será realizado por servidores pertencentes às Unidades usuárias do serviço prestado, designados pelo
CONTRATANTE, no ato da liberação do veículo pela CONTRATADA, mediante vistoria, onde será verificada a correta execução dos serviços orçados, a
substituição de peças e componentes, e estado geral do veículo em conformidade com o check-list realizado na ocasião do recebimento do veículo pela
CONTRATADA para a prestação do serviço;

9.4.1.5. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, através do servidor designado, acompanhado dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais, constatação de peças e componentes substituídos e outros, que se fizerem necessários;

9.4.1.6. O recebimento definitivo será realizado pela CONTRATANTE através da Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Materiais
(CPARM) de cada Unidade usuária do serviço prestado (Unidade apoiada) em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório;

9.4.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor;

PADRÃO - Termo de Referência Pregão de Serviço 85074988         SEI 1400.01.0005118/2024-17 / pg. 4



9.4.1.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou materiais empregados em sua realização;

9.4.1.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades;

9.4.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a encaminhar a nota fiscal para a Unidade usuária do serviço prestado em até 01 (um) dia útil após a sua
emissão, para que a mesma seja recebida pela Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Materiais (CPARM) e posterior encaminhamento ao
setor de pagamentos da CONTRATANTE;

9.4.2. A Nota Fiscal/Fatura de serviço com fornecimento de material deverá conter:

9.4.2.1. A descrição detalhada do serviço realizado, bem como a respectiva quantidade de hora/homem trabalhada e o seu valor correspondente,
calculado a partir do valor da hora/homem pactuada no contrato, bem como a retenção do imposto de renda, de que trata o subitem 9.4.1.3., salvo exceções
previstas na legislação vigente. Ainda, a placa do veículo, o hodômetro, o número do empenho fornecido pela CONTRATANTE, os dados bancários da
CONTRATADA e a garantia dos materiais fornecidos;

9.4.2.2. A descrição detalhada das peças, componentes, acessórios e materiais substituídos, mencionando se genuína, original ou paralela (1ª linha),
bem como a marca, códigos de identificação genuínos (fornecidos pela montadora), valor unitário, valor total, valor do desconto praticado e o valor final
pós-desconto praticado, bem como a retenção do imposto de renda, de que trata o subitem 9.4.1.3., salvo exceções previstas na legislação vigente;

9.4.2.3. As mesmas informações constantes no orçamento aprovado.

 

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico,  a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE;

10.2. É obrigatória a retenção, na fonte, de Imposto de Renda pela CONTRATANTE, sobre o valor total da nota fiscal emitida pela CONTRATADA,
observadas as exceções legais conforme alíquotas estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11/01/2012 – Anexo I – Tabela de Retenção, com alteração
dada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26/06/2023;

10.2.1. A retenção do Imposto de Renda, de que trata o subitem anterior, deverá ser destacada no corpo do documento fiscal;

10.2.2. A CONTRATADA quando amparada pela isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto de renda, deverá informar o enquadramento legal do
benefício no respectivo documento fiscal, conforme disposto no §3º do Art. 2º -A da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

11. DO CONTRATO:
11.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, em até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com os art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

11.2. O contrato terá a vigência de 02 (dois) anos, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, observadas as diretrizes e
caput do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, conforme disposto no Art. 107 da mesma legislação mencionada.

12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:
12.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 104 e §§ 1º e 2º, do artigo 117 da Lei nº. 14.133/2021, será designado pela autoridade competente,
agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração;

12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas;

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei
civil;

12.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital,
seus anexos e da proposta da CONTRATADA;

12.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser
observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012;

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE
para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021.

12.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual relativa ao
exercício financeiro de 2024:

13.1.1. 1401 10 302 053 4094 0001 339039 18 0 10 1.

14. DAS GARANTIAS:
14.1. GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO:

14.1.1. Não será exigida garantia de execução para este objeto. 

14.2. GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL
14.2.1. A garantia mínima será de 06 (seis) meses para os serviços executados, inclusive peças e componentes automotivos fornecidos pela
CONTRATADA. Ainda, para as peças e componentes automotivos, caso a garantia oferecida pelo fabricante seja superior a 06 (seis) meses, prevalecerá o prazo
previsto pelo fabricante;

14.2.2. A assistência técnica deverá ser mediante manutenção preventiva e corretiva durante o prazo de garantia, de acordo com as normas técnicas
específicas, a fim de manter os veículos em perfeitas condições de uso, sem cobrança de frete ou qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, num prazo
não maior que o da manutenção original, contados a partir do comunicado formal do Ordenador de Despesas do 4º COB;

14.2.3. A CONTRATADA deverá reparar corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total
ou em parte, e dentro de um prazo não maior que o da manutenção original, as peças, componentes, acessórios e materiais substituídos ou serviços executados
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo gestor da frota, decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão-de-obra ou
materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas
aquisições e serviços recebidos pelo gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

15. DA VISTORIA TÉCNICA
15.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das condições de execução do objeto.

15.2. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições:

15.2.1. A visitação deverá ocorrer em dias úteis de segunda à sexta-feira nos períodos de 08:30 às 11:30 e de 14:00 às 17:00 horas; 

15.2.2. O agendamento do dia e horário deverá ser realizado com antecedência mínima de 02 (dois) úteis, através do e-
mail: 4cob.transporte@bombeiros.mg.gov.br;

15.2.3. O agendamento somente será válido mediante a sua confirmação, através de mensagem encaminhada em resposta a partir do mesmo e-mail;
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15.2.4. É vedada a visita de mais de uma empresa interessada no mesmo momento;

15.2.5. A vistoria técnica será acompanhada por servidor designado pelo Comandante da Unidade do CBMMG cuja a prestação dos serviços
será destinada neste Termo de Referência;

15.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições de execução do objeto, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de
forma a desobrigar a sua execução;

15.4. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das condições de execução do objeto e peculiaridades
inerentes à natureza dos serviços.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO:
16.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar mais que 30 % (trinta por cento) dos serviços, considerando que a vantagem do menor preço ficará
prejudicada em razão do aumento do custo com a subcontratação total ou superior a este percentual, conforme Art. 122 da Lei nº 14.133/2021.

17. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:
17.1. DA CONTRATADA:

17.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento;

17.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento;

17.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado;

17.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos serviços empregados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato;

17.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de  acordo  com  as
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento;

17.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, responsabilizando-se por eventual transporte, acondicionamento e descarregamento
dos materiais necessários a prestação, se houver;

17.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

17.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade
estadual, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

17.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;

17.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência;

17.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência;

17.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

17.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-lo no local da execução do objeto contratado;

17.1.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
17.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de
2021;
17.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

17.1.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

17.2. DA CONTRATANTE:
17.2.1.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

17.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a especificação e da proposta comercial da CONTRATADA;

17.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

17.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas;

17.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

17.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares;

17.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes;

17.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário;

17.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

17.2.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir e
admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de
janeiro de 2002, no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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18.1.1. advertência por escrito;

18.1.2. multa de até:

18.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

18.1.2.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega
com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;

18.1.2.3. 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações
contratuais ou norma da legislação pertinente.

18.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do §4º
do art. 156 da lei 14.133/2021. Tal prazo será de no mínimo 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, no caso de enquadramento no disposto no §5º do art. 156
da lei 14.133/2021;

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 18.1.1, 18.1.3 e 18.1.4.;

18.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente;

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de
execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 14.133, de 2021 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002;

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto e as demais prescrições do §1º do art. 156 da lei 14.133/2021;

18.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

18.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório;

18.7. As sanções relacionadas nos itens 18.1.3 e 18.1.4 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual –CAFIMP e no Cadastro Geral de Fornecedores no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo de
Minas Gerais - CAGEF;

18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

18.8.1. Retardarem a execução do objeto;

18.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

18.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

18.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e
pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
19.1. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será:

19.1.1. o valor de R$ 200,84 (duzentos reais e oitenta e quatro centavos) por hora/homem com o valor total do LOTE 01 de R$ 60.000,00;

19.1.1.1. o percentual de 4,66% (quatro vírgula sessenta e seis por cento) como referencial para inicio dos lances para o LOTE 01, conforme tabela
abaixo:

 
MÉDIA DAS PROPOSTAS DE DESCONTO EM SERVIÇO PARA VEÍCULOS LEVES

OFICINAS
VALOR MÉDIO

Orçamento 1 (81262519) Orçamento 2 (81262628) Orçamento 3 (81262813)
5% 6% 3% 4,66%

 

19.1.2. o valor de R$ 281,70 (duzentos e oitenta e um reais, setenta centavos) por hora/homem com o valor total do LOTE 02 de R$ 20.000,00;

19.1.2.1. o percentual de 4,66% (quatro vírgula sessenta e seis por cento) como referencial para inicio dos lances para o LOTE 02, conforme tabela
abaixo:

 
MÉDIA DAS PROPOSTAS DE DESCONTO EM SERVIÇO PARA VEÍCULOS PESADOS

OFICINAS
VALOR MÉDIO

Orçamento 1 (81262519) Orçamento 2 (81262628) Orçamento 3 (81262813)
5% 6% 3% 4,66%

 

19.2. AVALIAÇÃO DE CUSTOS

19.2.1. A Unidade realizou consulta mercadológica para verificação dos preços e estimativa de custos, bem como cotação de preços para a contratação dos
serviços constantes do presente termo de referência, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (81431109) apresentado. A metodologia utilizada foi a
média dos valores obtidos através de Pesquisa Mercadológica (80914388) realizada, seguindo os parâmetros definidos pelo Art. 6º da Resolução SEPLAG nº 102,
de 29 de dezembro de 2022, com vistas a melhor aferir e expressar os valores máximos aceitáveis para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto,
conforme demonstrado nas planilhas abaixo e expressos nos subitens 19.1.1. e 19.1.2.

19.2.1.1. LOTE 01

 

19.2.1.2. LOTE 02
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Responsável 
Julliano Ribeiro da Silva, Primeiro-Tenente BM

Agente de Ação

Matricula: 126.311-0

 

Aprovação
Daniel Josias Ribeiro Camelo, Capitão BM

Ordenador de Despesas Suplente

Matricula: 128.991-7

Documento assinado eletronicamente por Julliano Ribeiro da Silva , 1º Tenente, em 09/04/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Josias Ribeiro Camelo , Capitão, em 09/04/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 85074988 e o código CRC 66E813A1.

Referência: Processo nº 1400.01.0005118/2024-17 SEI nº 85074988
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

Processos de Compras e Despesas - 4 COB

Versão v.20.09.2020.

ANEXOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1402027 000001/2024
(preenchida em papel timbrado da proponente)
 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO
PELO PROPONENTE

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Endereço Eletrônico  

Nome do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

LOTE 1
ITEM 01 – contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de
manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, pertencentes à frota de
viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que
estejam em atuação na área de articulação da sede da 6ª Companhia
Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind BM), localizada na cidade de
Diamantina/MG, com entrega de forma parcelada, de acordo com a
demanda, com fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª
linha​, conforme especificação técnica do Anexo I do Edital.

PERCENTUAL DE
DESCONTO:
____________________
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LOTE 2
ITEM 01 – contratação de empresa para prestação de serviço contínuo de
manutenção preventiva e corretiva em veículos pesados, pertencentes à frota
de viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que
estejam em atuação na área de articulação da sede da 6ª Companhia
Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind BM), localizada na cidade de
Diamantina/MG, com entrega de forma parcelada, de acordo com a
demanda, com fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª
linha​, conforme especificação técnica do Anexo I do Edital.

PERCENTUAL DE
DESCONTO:
____________________

Prazo de Validade da Proposta  

Local de Entrega  

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do Edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas
e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser
contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e
seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Responsável pela elaboração da Minuta de Proposta Comercial: Nº 160.350-5, 1º Ten BM Wellinson
Bruno Cardoso Costa, Chefe da Seção de licitação / Núcleo ADM 4º COB.

 

Documento assinado eletronicamente por Wellinson Bruno Cardoso Costa , 1º Tenente, em
09/04/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85740278 e o
código CRC 9BF6777A.

Referência: Processo nº 1400.01.0005118/2024-17 SEI nº 85740278
Av. Major Alexandre Rodrigues, 301  - Bairro Ibituruna - Montes Claros - CEP 39.401-301 ​
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
Processos de Compras e Despesas - 4 COB

Versão v.20.09.2020.

CBMMG/4COB/COMPRAS/DESPESA

Montes Claros, 01 de março de 2024.

ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 

A empresa ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos,  salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua
categorização como _________________________________, estando no rol descrito no item 4.3 deste
edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições contidas neste
edital e seus anexos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A empresa ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV  do
artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico nº 1402027
000001/2024, Processo nº 1402027 000001/2024, declaro que o Sr.__________________ , CPF
_________, devidamente credenciado pela empresa_________________, CNPJ: ___________,
compareceu e vistoriou irrestritamente os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em
apreço, e tomou plena ciência das condições locais e das dificuldades existentes, bem como de todos as
informações e elementos técnicos, necessários à execução dos serviços a serem licitados.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.
 

Data e local.
 

______________________________

Assinatura 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 

Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico nº 1402027
000001/2024, Processo nº 1402027 000001/2024, a empresa ___________________________________,
CNPJ nº ___________, com sede à _____________, declara, sob as penas da lei, que opta pela não
realização de visita técnica, considerando a descrição do serviço contida no Termo de Referência, Anexo
do Edital.

Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa omissão, se compromete a não
alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximir
das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste pregão.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.
 

Data e local.
 

______________________________

Assinatura 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 

A empresa ___________________________________, CNPJ nº ______________________, com sede à
____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
_________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
__________________ e CPF nº _________________________, DECLARA, para os devidos fins, sob as
penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que atende à reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.
 

Data e local.
 

______________________________

Assinatura

 

......

Responsável pela elaboração das Minutas de Declarações: Nº 160.350-5, 1º Ten BM Wellinson Bruno
Cardoso Costa, Chefe da Seção de Licitação / Núcleo ADM 4º COB.
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Documento assinado eletronicamente por Wellinson Bruno Cardoso Costa , 1º Tenente, em
06/03/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 83086721 e o
código CRC 83F2BE9F.

Referência: Processo nº 1400.01.0005118/2024-17 SEI nº 83086721
 

PADRÃO - Declarações de Serviço 83086721         SEI 1400.01.0005118/2024-17 / pg. 4

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
Av. Major Alexandre Rodrigues, 301  - Bairro Ibituruna / Montes Claros - CEP 39.401-301 ​

Versão v.08.09.2021.

 

Processo nº 1400.01.0005118/2024-17

ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N º _______________, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DE MINAS GERAIS, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SR.
ORDENADOR DE DESPESAS DO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO DO 4º
COB E A EMPRESA
______________________________________,
NA FORMA ABAIXO:

 

O Estado de Minas Gerais, por meio do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, com sede na Rodovia
Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde, na cidade de Belo Horizonte/MG, endereço de correio
eletrônico: 2cob.transporte@bombeiros.mg.gov.br, inscrito no CNPJ sob o nº 03.389.126/0001-98, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo servidor militar de matrícula funcional nº 128.405-
8, Ten Cel BM Rubens Fernandes de Oliveira, Ordenador de Despesas do 4º Comando Operacional de
Bombeiros Militar, conforme designação e delegação de competência publicado no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais nº 16 de 23/01/2024, e a empresa __________________________________________, endereço
de correio eletrônico ___________________________, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ – sob o número _______________________, com sede na ___________________________, neste ato
representada pelo Sr. _____________________________________________, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 1401806 000001/2024,
que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual n° 48.012/2020, Decreto Estadual nº
48.723/2023, aplicando-se ainda, no que couber, às demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que
não citadas expressamente.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de
serviço contínuo de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves e pesados, pertencentes à frota de
viaturas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG), que estejam em atuação na área de
articulação da sede da 6ª Companhia Independente de Bombeiros Militar (6ª Cia Ind BM), localizada na
cidade de Diamantina/MG, com entrega de forma parcelada, de acordo com a demanda, com
fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e 1ª linha, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 1402027 000001/2024 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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LOTE DO
PROCESSO

CÓDIGO
SIAD

DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO

MAIOR DESCONTO SOBRE A
TABELA HOMEM/HORA

VALOR UNITÁRIO
HOMEM/HORA (R$)

1 25593 Manutenção e Reparo em
Veículos Linha LEVE ______% R$ _________

2 25607 Manutenção e Reparo em
Veículos Linha PESADA ______% R$ _________

1.4. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda,
salientando-se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1.  A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo
do Edital, inclusive no tocante a prazos e horários.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos, contados da publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de _________________ (___________________________),
nos seguintes valores unitários por item.

LOTE DO
PROCESSO

CÓDIGO
SIAD

DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

HOMEM/HORA
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL

(R$)

QUANTIDADE
DE HORAS

HOMEM
CONTRATADAS

(Un.)

1 25593
Manutenção e

Reparo em Veículos
Linha LEVE

. R$ _________ R$
_________ _________ H/H

2 25607
Manutenção e

Reparo em Veículos
Linha PESADO

 R$ _________ R$
_________ _________ H/H

4.1.1. A quantidade de Homens horas Contratados equivale ao valor total anual Contratado
em cada Item dividido pelo valor Unitário de Homem /hora.

4.1.2. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda,
salientando-se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente realizados.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias, e daquelas que vierem a substituí-las, sendo admitidas quaisquer das Fontes de Recursos
previstas na NERO atual e em vigor ou posterior correspondente ao objeto licitado:

1401 10 302 053 4094 0001 339039 18 - Fonte de Recursos 10.1

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital e no
Termo de Referência.

6.2. Em atenção ao disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e na Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e conforme decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal na Tese com Repercussão Geral (TEMA 1130), corroborada no âmbito
estadual pelo Parecer Jurídico AGE nº 16.457 de 20 de maio de 2022, a Administração Pública Estadual
deverá, a partir de 1º de julho de 2023, proceder a retenção do Imposto de Renda na fonte, a título de
antecipação dos valores devidos pelos contribuintes, sobre todos os pagamentos efetuados à pessoas físicas
ou jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras.

6.2.1. Para tanto, as empresas contratadas deverão constar nas notas fiscais, de forma
destacada, o valor do imposto de renda e a alíquota específica incidente sobre o(s) produto(s) ou
serviço(s), em conformidade com o estabelecido pela Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012.

6.3. A Administração Pública Estadual está obrigada ainda da verificação da situação especial
para a não incidência da retenção do Imposto de Renda, seja ela decorrente de enquadramento de
imunidade, isenção, pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, fundações de direito privado e fundações públicas
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, e qualquer forma ou condição excepcional observada pela
legislação federal, conforme Anexos II e IV da IN n°1.234/2012.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não será exigida garantia financeira de execução para este objeto.
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9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representantes/Comissão
especialmente designados pela CONTRATANTE, no Termo de Designação de Gestor e Fiscal, na forma
estabelecida pelo Termo de Referência, sendo para este contrato, designados como Fiscais, titular e
suplente, os servidores militares Nº BM 124.948-1 - 1º TENENTE BM HUMBERTO ANTÔNIO
SANTOS, e Nº BM 126.365-6, 2° SARGENTO BM CLAUDINEI ISAAC ALMEIDA.
9.2. Os fiscais poderão ser substituídos por ato da autoridade Competente, em caso de
movimentação e/ou designação de outro militar para a função.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as
determinações que se seguem.

12.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão
de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os
propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

12.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de
qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou
execução do contrato;

12.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo
de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do CONTRATANTE;

12.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes
ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do CONTRATANTE, destinado a
estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o CONTRATANTE
dos benefícios da competição livre e aberta;

12.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de
licitação ou afetar a execução de um contrato;

12.2.5. “prática obstrutiva” significa:

12.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para
investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma
investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de controle sobre alegações de corrupção,
fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam
relevantes para a investigação; ou

12.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do
CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e auditar.

12.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

12.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I
da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado -
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CGE para denuncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das
medidas cabíveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTINEPOTISMO
13.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que
tenham vínculo de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, salvo se investidos
por concurso público.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de
Referência.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
15.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.3.3. Indenizações e multas.

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei nº 14.133/2021).
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão
reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
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16.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do
artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo
5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

16.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto
deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e
prazos acordados.

16.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis,
sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de
dados pessoais.

16.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados,
levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

16.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais
referentes à execução deste contrato.

16.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

16.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações
e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer
atividade que envolva a presente contratação.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
Lei nº 14.133/2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS.

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio
eletrônico www.compras.mg.gov.br, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021 e ao art. 8º, §2º, da
Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724/2012.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

 

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

CONTRATANTE:

 

CONTRATADA:

 

.......

Responsável pela elaboração da Minuta Contratual: Nº 160.350-5, 1º Ten BM Wellinson Bruno Cardoso Costa,
Chefe da Seção de Licitação / Núcleo ADM 4º COB.

Documento assinado eletronicamente por Wellinson Bruno Cardoso Costa , 1º Tenente, em 06/03/2024, às
12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 83087073 e o código
CRC C356FD91.

Referência: Processo nº 1400.01.0005118/2024-17 SEI nº 83087073
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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